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PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  FALTA
DE  FUNDAMENTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.

-  Na hipótese  vertente,  tendo o juízo  a quo,  ainda  que de
forma  concisa,  externado  os  motivos  de  sua  decisão,  bem
assim apreciado o acervo probatório coligido aos autos, não
há  que  se  falar  em nulidade  da  sentença  por  ausência  de
fundamentação.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO
DO  DÉBITO  C/C  DANOS  MORAIS.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  PAGAMENTO
DE  FATURA  EM  VALOR  MÍNIMO.
PARCELAMENTO. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DA
DÍVIDA. INCONSISTÊNCIA. ELEVAÇÃO DO SALDO
DEVEDOR.  INCIDÊNCIA  DE  ENCARGOS  DE
INADIMPLÊNCIA.  PREVISÃO  NAS  FATURAS.
ABUSIVIDADE  NÃO  CARACTERIZADA.  DANOS
MORAIS  INEXISTENTES.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

- Julga-se improcedente ação de desconstituição do débito c/c
pedido de indenização por danos morais,  quando inexistem
elementos aptos a comprovar a abusividade da cobrança, bem
como o abaloextrapatrimonial.

- “O dano moral decorre de lesão a direito da personalidade
e  pressupõe  grave  e  excepcional  situação  de
constrangimento,  angústia,  vergonha,  suficiente  a  afetar  a
integridade psíquica da pessoa, o que não é a hipótese dos
autos.”  (TJPB;  APL  0084708-83.2012.815.2001;  Terceira
Câmara Especializada Cível;  Relª  Desª  Maria das  Graças
Morais Guedes; DJPB 15/10/2014; Pág. 14) 
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VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR A PRELIMINAR. NO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Rita de Cássia dos Santos Silva, em face
da sentença (fls. 71/72v) que julgou improcedente a Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c
Cobrança  Abusiva  c/c  Indenização  Por  Danos  Morais,  ajuizada  em  desfavor  do  Banco
Panamericano S/A.

Em suas razões, alega, preliminarmente, a nulidade da decisão em razão da ausência
de fundamentação específica, suscitando ser a mesma genérica e imprópria.

No mérito, assevera fazer jus a pretensa desconstituição dos descontos realizados em
seu contracheque, tendo em vista terem ultrapassado o montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), o que seria mais do que suficiente para saldar a dívida.

Por  conseguinte,  pugna  pela  indenização  por  danos  morais  a  fim  de  reparar  o
constrangimento sofrido, porquanto há mais de 06 (seis) anos vem sendo realizadas exações para o
pagamento do mínimo do cartão de crédito.

  
Por fim, requer o provimento do recurso, reformando-se o  decisum  singular, para

condenar  o promovido ao adimplemento de uma reparação pelos abalos extrapatrimoniais,  bem
como a declaração de inexistência de saldo devedor.

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  opinando  pela  rejeição  da  preliminar
suscitada, sem adentrar, contudo, no mérito do recurso (fls. 93/94v).

É o relatório.

VOTO

DA  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  DECISÃO  POR  FALTA  DE
FUNDAMENTAÇÃO

Suscita a recorrente, em sede de preliminar,  a nulidade da decisão combatida por
ausência de fundamentação.

No entanto, vislumbro que tal alegação não pode prosperar, porquanto, nos termos do
art.  93,  IX  da  Carta  Magna,  o  dever  do  juiz  de  fundamentar  suas  decisões  diz  respeito  à
demonstração  do  caminho  percorrido  para  chegar  à  conclusão  de  acolher  ou  não  o  pedido
formulado, tudo isso visando evitar  os decretos arbitrários,  contrários ao estado democrático de
direito, não se pretendendo coibir, entretanto, a fundamentação concisa, lícita ao magistrado, desde
que dela se possa extrair os motivos de sua convicção.
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Na hipótese vertente, tendo o juízo a quo externado as razões de sua decisão, bem
assim  apreciado  o  acervo  probatório  coligido  aos  autos,  não  há  que  se  falar  em nulidade  do
decisório por ausência de fundamentação.

Neste sentido, já decidiu esta Corte de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Ação de obrigação de fazer c/ c
cobrança.  Professora  da  rede  municipal  de  ensino.  Rateio  de  verba
repassada  ao  município  em  abril  de  2011.  Preliminar.  Nulidade  da
sentença.  Alegação  de  que  a  fundamentação  da  sentença  abarcou
questão não levantada pelas partes.  Princípio do livre convencimento
motivado. Rejeição. Na utilização do princípio do livre convencimento
motivado  (art.  131  do  cpc),  o  julgador  não  está  adstrito  às  teses
levantadas pelas partes, mas, por outro lado, forma o seu convencimento
valorativo  baseado  nas  fontes  do  direito  e  nas  provas  dos  autos.
Processual  civil.  Apelação  cível.  Ação  de  obrigação  de  fazer  c/c
cobrança.  Professora  da  rede  municipal  de  ensino.  Rateio  de  verba
repassada ao município em abril de 2011. “onus probandi”. Ausência de
prova  de  direito  constitutivo.  Ônus  do  autor.  Art.  333,  I,  do  CPC.
Improcedência do pedido. Desprovimento. O código de processo civil,
em seu art. 333, estabelece que incube ao autor o ônus de provar os fatos
constitutivos de seu direito, enquanto que cabe ao réu a prova dos fatos
extintivos,  impeditivos  e  modificativos  do  direito  do  autor.  Assim,
caberia ao apelante fazer prova dos fatos constitutivos do seu direito
(art. 333, I, do cpc), vez que “quod non est in actis, non est in mundo”
(aquilo que não está nos autos, não existe no mundo), razão pela qual
não  procede  a  sua  irresignação.” (TJPB;  AC  094.2012.000280-6/001;
Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho;
DJPB 02/12/2013; Pág. 15)

Portanto,  verifica-se  que  a  questão,  posta  em  análise,  fora  expressa  e
satisfatoriamente debatida, não havendo que se falar em ausência de fundamentação.

Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada.

DO MÉRITO

Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de indenização por
danos morais, por meio da qual a autora requer o encerramento do seu contrato de cartão de crédito
com o promovido,  em razão da instituição financeira  já ter  descontado importância  superior ao
saldo da dívida, considerando abusiva a continuidade das exações em seu contracheque.

Pois  bem,  analisando  o  caso  em  apreço,  verifico  que  a  sentença  merece  ser
integralmente  mantida,  por  não  haver  provas  da  cobrança  ilegal  de  valores,  sendo genérica  tal
afirmação e destituída de qualquer fundamento.

Como é cediço, “o atraso no pagamento ou o pagamento parcial do saldo devedor
da fatura mensal poderá implicar o financiamento do saldo devedor integral ou remanescente,
conforme  o  caso,  observadas  em  qualquer  hipótese  as  taxas  em  vigor  durante  o  período  de
financiamento”, sendo que, neste caso, resultam:”encargos de financiamento às taxas de mercado,
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cujos  percentuais  são  informados  na  fatura  mensal;  multa  de  2%  (dois  por  cento)  cobrada
mediante inclusão no pagamento mínimo indicado na fatura mensal e juros de mora de 1% ao mês,
pro rata dia.” (In Júnior, Waldo Fazzio, Cartão de Crédito, Cheque e Direito do Consumidor”, São Paulo: Atlas,
2011, p. 130/131).

A  título  de  melhor  esclarecimento  dos  fatos,  transcrevo  passagem  da  sentença
vergastada,  proferida pelo Juiz de primeiro grau, haja vista o ilustre magistrado ter abordado com
percuciência o âmago da lide posta em juízo, inclusive, resolvendo a questão da continuidade do
débito após a suspensão do cartão e da sucessão do banco originalmente  contratado por outro,
conforme se observa abaixo:

“O  suplicante  tem  o  dever  de  comprovar  a  existência  dos  danos,
anunciados,  bem assim não o fazendo peca em seu dever probatório-
processual de tornar claros os fatos constitutivos do seu direito, devendo
responder pelas consequências processuais que decorram de sua inação.
Destarte, a prova produzida não enseja suficiência probante do prejuízo
sustentado,  na  medida  em  que  não  restou  comprovado  qualquer
negligência por parte do requerido.
Adita-se,  ainda,  que o fato do cancelamento de cartão de crédito da
instituição  bancária  sucedida  por  outra,  não  extingue  a  dívida
anteriormente  existente.  Aliás,  a  sucessão,  esclarece-se,  é  figura  pela
qual  uma  pessoa  jurídica  assume  o  ativo  e  o  passivo  de  outra.  Os
clientes e contratos anteriores,  devem ser resguardados e isso ocorre
através  da  responsabilidade  que  o  sucessor  assume  em  relação  aos
direitos e às obrigações decorrentes da gestão anterior.” - (fls. 71v)

Assim, é de conhecimento de notório que utilizado o cartão de crédito para efetuar
compras o não pagamento integral da sua fatura gera um saldo que será sujeito à cobrança de juros,
bem  como  as  taxas  vêm  informadas  nas  faturas  (fls.  17/18),  não  sendo  possível  alegar
desconhecimento. Nesse sentido:

“AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. Cartão de Crédito. Sentença de
improcedência. JUROS. Alegação de que foram cobradas taxas de juros
diversas das contratadas. Afirmação genérica, destituída de qualquer
indício de prova ou fundamento. Taxas que vêm previstas nas faturas,
mês  a  mês,  de  modo  que  não  é  dado  alegar  desconhecimento.
Abusividade. Inexistência de demonstração cabal da alegada cobrança
abusiva.  Inexistência  de  controvérsia  acerca  da  relação  contratual
entre  as  partes  e  do  pagamento  parcial  das  despesas  realizadas  no
cartão de crédito, o que levou ao financiamento do saldo devedor e à
incidência  dos  encargos  contratuais. ANATOCISMO.  Contrato  de
cartão de crédito. Capitalização mensal inocorrente. Pagamento mínimo
de  cada  fatura  mensal  implica  opção,  pelo  consumidor,  de  um novo
financiamento de seu saldo devedor a cada mês, não ocorrendo indevido
cômputo  de  juros  sobre  juros.  Sentença  mantida.  RECURSO  NÃO
PROVIDO.” (TJSP; APL 0004034-72.2011.8.26.0506; Ac. 8811896; Ribeirão
Preto; Trigésima Oitava Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Spencer Almeida
Ferreira; Julg. 16/09/2015; DJESP 24/09/2015) (Grifo nosso)
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“REVISIONAL. Cartão  de  Crédito.  Alegação  de  cobrança  de  juros
abusivos e indevidamente capitalizados, além da ilicitude dos encargos
moratórios.  Revelia  certificada  dos  réus.  Pretensão  julgada
antecipadamente e improcedente em primeiro grau de jurisdição, porque
as  instituições  financeiras  não  se  submeterem  à  Lei  da  Usura  e  a
capitalização  dos  juros  é  admitida  após  a  edição  da  MP  nº  1.963-
17/2000, além de não ser constatada cobrança a título de comissão de
permanência. Irresignação recursal fundada na alegação de ter ocorrido
cerceamento de defesa com o julgamento da lide sem produção de prova
pericial,  não obstante a veracidade dos fatos  alegados na inicial  por
efeito da revelia decretada, reiterando-se, nesse sentido, as impugnações
contra  os  encargos.  REVELIA.  Não  oferecimento  de  contestação  no
prazo. Efeitos que não têm caráter absoluto e não vinculam a decisão
final.  Matéria  essencialmente  de  direito  que  autoriza  o  julgamento
antecipado da lide, descaracterizando o alegado cerceamento de defesa,
nos  termos  dos  artigos  330,  420 e  427  do  C.P.C..  CARTÃO  DE
CRÉDITO. Imputação dos juros no pagamento (artigo 354 do Código
Civil). Inexistência de prova de anatocismo. Contrato, ademais, dotado
de características próprias onde se permite que o valor não pago seja
integrado  ao  capital  no  final  do  período,  vez  que  há  renovação  do
financiamento  a  cada 30  dias,  caso  opte  o  consumidor  em financiar
parte  do  seu  débito.  Exame  de  fatura  não  paga  integralmente  que
demonstra o hábito da autora em refinanciar boa parte do seu valor,
sob taxas que previamente lhe eram informadas, recrudescendo o saldo
devedor em pouco espaço de tempo. Capitalização, aliás, expressamente
admitida após a edição da MP nº 1.963-17/2000, ensejando a edição da
Súmula  nº  539  do  S.T.J.,  e  cuja  constitucionalidade  foi  declarada
incidentalmente, e em repercussão geral, no Recurso Extraordinário nº
592.377 pelo Supremo Tribunal Federal. ENCARGOS MORATÓRIOS
-Encargos do próximo período que são informados previamente, o que
inadmite arrependimento posterior,  não podendo ser confundidos com
comissão de permanência, que detém outra natureza e pode representar
a  somatória  dos  encargos  contratados  no  período  de  normalidade
(Súmula  nº  472 do  S.T.J.).  Sentença mantida.  Apelação não provida.
(TJSP; APL 0068750-50.2007.8.26.0506; Ac. 8789253; Ribeirão Preto; Décima
Sexta Câmara Extraordinária de Direito Privado; Rel. Des. Jacob Valente; Julg.
10/09/2015; DJESP 18/09/2015) (Grifei()

Finalmente, também deve ser mantida a improcedência dos pedidos de indenização
por danos morais, pois a demandante, ora apelante, não demonstrou situação constrangedora digna
de reparação. Nesse sentido:

“CIVIL/CONSUMIDOR. APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  INADIMPLEMENTO.  NÃO
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. DÉBITO NO CONTRACHEQUE
DE  PAGAMENTO  MÍNIMO  DA  FATURA.  NECESSIDADE  DE
ADIMPLEMENTO  DO  SALDO  REMANESCENTE.  QUITAÇÃO
NÃO  COMPROVADA.  ENCARGOS  CONTRATUAIS
MORATÓRIOS.  PREVISÃO  NO  PACTO.  POSSIBILIDADE.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO CABIMEN- TO. ATO LESIVO.
INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  DANO  MORAL.
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DESPROVIMENTO.  O  inadimplemento  de  uma  parcela  do
empréstimo pode  acarretar  o  vencimento  antecipado  das  demais,  se
assim  as  partes  tiverem  estipulado,  em observância  ao  princípio  da
pacta sunt servanda e da autonomia contratual. No caso concreto, a
ausência de pagamento da fatura do cartão de crédito ocasionou a falta
de cumprimento da obrigação acordada. O dano moral decorre de lesão
a direito da personalidade e pressupõe grave e excepcional situação de
constrangimento,  angústia, vergonha, suficiente a afetar a integridade
psíquica  da  pessoa,  o  que  não  é  a  hipótese  dos  autos.”  (TJPB;  APL
0084708-83.2012.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 15/10/2014; Pág. 14) (Grifei)

“APELAÇÃO CÍVEL. Ação revisional de contrato c/c danos morais e
antecipação  de  tutela.  Faturas  de  cartão  de  crédito:  encargos
contratuais abusivos. Não comprovação. Pagamento do valor mínimo da
fatura: débito existente. Danos morais não configurados. Desprovimento
do apelo.  Art.  14,  §  3º,  CDC:  o  fornecedor  de  serviços  só  não será
responsabilizado quando provar: II. A culpa exclusiva do consumidor ou
de  terceiro.” (TJPB;  AC  0017427-71.2009.815.0011;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque;  DJPB
09/10/2013; Pág. 13) 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C DANOS MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO. PAGAMENTO
INFERIOR  AO VALOR TOTAL  DA FATURA  EM  ALGUNS  MESES.
PAGAMENTO  MÍNIMO.  CANCELAMENTO  DO  CARTÃO  DE
CRÉDITO.  DÍVIDA  NÃO  QUITADA.  INSERÇÃO  DO  NOME  DO
CONSUMIDOR  EM  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.
POSSIBILIDADE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. REPETIÇÃO
DE  INDÉBITO  INEXISTENTE.  DESPROVIMENTO. Se  a
autora/apelante  deu  causa  à  dívida,  não  é  possível  a  repetição  de
débito, a declaração de inexistência da dívida, bem como a condenação
da parte adversa em indenização por danos morais. O cancelamento de
cartão de crédito não afasta a obrigação de quitar a dívida já contraída,
e, diante da ausência de pagamento, autoriza-se a inscrição do nome do
devedor em serviço de proteção ao crédito.  (TJPB; AC 200.2011.017662-
1/001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista
Barbosa; DJPB 21/08/2013; Pág. 14) (Grifei)

Diante dessas considerações, DESPROVEJO o recurso, mantendo em todos os seus
termos a decisão guerreada.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador
José  Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Janete Ismael da Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.
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 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 23 de maio de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J12/R02
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